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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Câmara Municipal de Jundiai^

OF. GP.L. n0 104/2024

Processo SEI n° 30.302/2023 Protocolo Geral n° 2457/2024
Data; 10/05/2024 Horário; 11:17
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Jundiaí, 02 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade revogar as Leis

n° 9.452, de 2020, e n° 10.044, de 2023, que prevêem diretrizes para o descarte adequado de

máscaras utilizadas para prevenção a contágio virai e fixação de cartaz correlato em

estabelecimentos comerciais, respectivamente.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

LUI

At .cíQ^amente,
7F""""

MAND

Prefeito

HADO

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

P»'Pcesso_SEI_no30J02/2023
PÜSILKÏAÇtô ?fci^

l^/OS/^M^i

te,

^\

Apresentado.
^Tn'nh-ï-se^^£Ses indicadas:

Presi^ite^
J£

.PROVADO

antónio Carlos Albino
Presidente

W I OG I 7if

PROJETO DE LEI   A-4.?>^3

Art. 1°. Ficam revogadas as Leis Municipais n° 9.452, de 2 de julho de 2020, e

n° 10.044, de 23 de outubro de 2023.

Art. 2°. Esta Lei entra m Vlg na data de sua publicação.

/\

LUI^^RNÃ^DO MACHADO

'refeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssiino Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei que estamos submetendo à apreciação dessa egrégia

Edilidade visa revogar as Leis Municipais n° 9.452, de 2 de julho de 2020, e n° 10.044, de 23

de outubro de 2023, que prevêem diretrizes para o descarte adequado de máscaras utilizadas

para prevenção a contágio virai e fixação de cartaz correlato em estabelecimentos

comerciais, respectivamente.

A iniciativa partiu da Unidade de Gestão da Promoção da Saúde,

mediante manifestação da Coordenadoria de Vigilância Sanitária, considerando que o

Comunicado CVS-SAMA n0 17, de 28/05/2020, já orienta sobre o descarte de máscaras

faciais de uso não profissional, realizado pela população em geral.

Face ao exposto, demonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, permanecemos convictos de que os Nobres Edis não faltarão com o total

apoio para a sua aprovação.

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o preç

^

te

z FEL

^

ANDO^MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1427208/2024

Prefetera
tíeJundiai

VALORES CORRENTES

Em 13/03/2024

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 13' Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 01_24

R$1,00
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RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Previdenciária

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) =(1 - II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

Oufras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

3.049.6291

296.887] 1.420.0001

21.0001

429.0001

2.811.735.85513.142.322.40013.622.422.100l3.562.167.86613.753.990.60613.941.690.136

1.027.434.70411.184.553.50011.509.954.96011.352.105.117)1 .424.915.97711.496.161.776

32.785.6721 33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259

32.785.6721 33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259

101.863.6811 42.953.8001 49.505.7001 56.012.1281 59.028.3811 61.979.800

74.073.6201 41.413.8001 46.685.7001 53.377.5031 56.251.8811 59.064.475

27,790.0601 1.540.0001 2.820.0001 2.634.6251 2.776.5001 2.915.325

1.512.549.79811.737.183.20011.875.835.24011.951.112.846]2.056.180.273l2.158.989.287

137.102.0001 144.364.9001 149.720.5001 165.775.842] 174.702.8711 183.438.015

137.102.0001 144.364.900] 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015

2.737.662.235]3.100.908.600l3.575.736.400l3.508.790.364l3.697.738.725l3.882.625.661

55.355.3571 79.368.2001 110.488.0001 83.625.0001 79.650.0001 60.132.500

30.981.1141 64.217.2001 59.896.00dl 75.000.0001 70.000.0001 50.000.000

125.0001

296.8871 1.420.0001 429.0001 125.0001 150.0001 157.500

21.027.7271 13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

21.027.7271 13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

3.049.6291 21.0001 21.000| 1.500.0001 2.000.0001 2.100.000

24.374.2431 15.151.0001 50.592.0001 8.625.0001 9.650.0001 10.132.500

150.0001

21.0001 1.500.0001 2.000.0001 2.100.000

157.500

|REc|lTlSi|lN'l|RAOReAM|MT|Rl||| zss.ssBolliBBffinlinnlliiWiiiMBisM^ |3i!i3ilo|USBMiMÍ5

llglgllllllREgEiiiBiiURiacnfflifiuiiroMiii
SâSWMiÍiiKXXKKSSSiHiSiiSS^^

jg|g||||||||||l|Bl|sj llllllllllllllllllllglll
ISI|!|'^Sí iai

•Ill
•niIll IBglgllllll

DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital Já Integralizado (XVIII)

-Aquisição cfe Título de Crédito (XIX)

Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.422.019.625|2.940.92g.400]3.422.332.400]3.249.483.284|3.411.606.844|3.565.129.152

1.111.978.611|1.367.865.300]1.566.037.00011 .611.453.451]1.732.312.46011.810.266.520

43.634.6511 63.420.0001 61.000.0001 93.269.600] 110.058.1281 115.010.744

1.266.406.36311.509.644.100|1.795.295.40011.544.760.23311 .569.236.25711.639.851.888

2.378.384.97512.877.509.40013.361.332.40013.156.213.68413.301.548.716|3.450.118.408

180.914.8291 268.150.2001 295.574.7001 252.956.0001 236.088.0801 246.712.044

137.657.486] 219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

43.257.3431 48.700.0001 49.500.0001 72.956.0001 86.088.0801 89.962.044

137.657.486] 219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

12.611.0001 15.003.0001 15.750.000] 16.537.5001 17.000.000

125.000.0001 130.000.000] 140.000.000

•:.; y\ :; g i s
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39.249.7001 (35.349.700)) 13.894.00o]

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

510.268.800(108.913.036) 189.873.361 185.369.43e

512.839.500(145.446.416) 121.122.532 165.782.192
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VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em

ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0030302/2023, objetivando
aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que revoga as Leis Municipais n" 9.452, de 2 de julho de 2020, e n" 10.044, de 23 de outubro de 2023.

Notas Explicativas:

Foi alterada pela STN (Secretírla do Tesouro Nacional) na 13' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o

efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárias.

ywsaoM-M:WJKDOFEWAWEmoc^^^

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em
113/03/2024, às 17:49, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
126.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em
14/03/2024, às 09:39, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1427208 e o código CRC 92A705D8.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0030302/2023 1427208v2

Estimativa de impacto Orç-Financeiro Legislativo 1427208 SEE F:'!VIJ.0030302/2023 / pg. 2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1440674/2024

Em 19/03/2024

ANEXO li

PREFESTURA DO MÜNCÍPSO DEJUN&ÍA?

ESTIIMOTÍVA DE IINiRACTO ORGa.^ENraBEIQ-HNANCHFEO - 2flia4

^
18^3/2024

SEI iKa 0030MZ 2022E

14 ÜNIiMBE BE SESTfiO DE PRQNfOÇftO !DA«ÜIDE

^^

OBRAS CEWÍS

REEQUUBRIIO E£QNQMIiËO-F!iN»HCBiro iE AÜimMENTOS iDE CONTEVWOS

AQÜiiSIÇAD DE MSfO IF'ERjNEftNENTE

8EPACTUAÇÃO DC CUSTOS HOSPi-miS / CONVÊMOS ff/WXSMf IETC...

tiOVft COHTKATAÇAO

X l OUTRO íespecificar na descrição1!

PFojrto: áe Lei que visa revogar as Leis Nyniicipais n" 9.452, de Q2 de julho de 2020,. e n10 10j044,. de
23 de outubro de 2023, que prevêem: dllretrizes para Q descarte adequado de máscaFas utliizadas
para prewnçao a contágio vlraS s fSxaçao de cartaz correlato em estaiïeleciiTtentos com&Fcials.

x I Nto HÁ AyMiEaro ÜE OESBESft

10 AUMENTO DE OESPiESAS ESTÂflíBRftNSIDO POiR ÜIM iDOS i>:SED@E«lWS MSERIBOS MO iPPAVlSENTE

O AUMENTO DAS: DESPESAS TEM AOEQUAÇÃO COMi A ÍQA V116CNTE

O ÃÜMENÍTO DAS DESPES® UtTBSPftSSA O ^EXBROCIO FïSftNCBRQ CORRENTE, ro!EiTONTO M
ME5MIAS SERÃO 'CONSIISNiAMS NftjSi 1.0ift ,DO{S| iEXEEM]fc»{S| SE6:UtNTE{Si iD€ ACORDO CQM O
CRQPWSiRWtA DE iQESEMiESOlSOS IDO IITEMl 7
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Autorização Legislativa do pFojeto de Lês
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l Documento assinado eletronicamente por Neusa Ferreira Silva, Assessora de Políticas Governamentais, em
19/03/2024, às 16:31, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
iMunicipal 26.136/2015.

SÍ5S ^

*

Documento assinado eletronicamente por Marco António Viscaino, Diretor do Departamento Financeiro
da UGPS, em 20/03/2024, às 16:40, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde em
O 120/03/2024, às 17:01, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
jMunicipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando c| '^'^ —
código verificador 1440674 e o código CRC 236DB96A.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4589-8816-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0030302/2023 1440674v3
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Anexo III   SEI 1440681/2024 Em 19/03/2024

^~\

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que o Projeto de Lei que revoga as
Leis Municipais n° 9.452, de 2 de julho de 2020, e n° 10.044, de 23 de
outubro de 2023, não há dispêndio financeiro para o presente exercício e para
os dois subsequentes, estando compatíveis com a Lei orçamentaria Anual, com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão
alterações com a presente proposta.

IBStal
lïéBiteft s.

3?

Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde,
em 20/03/2024, às 17:01, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1440681 e o código CRC 068A299C.

\

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4589-8816-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0030302/2023 1440681v5
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Anexo II! 1440681 SE.I PfylJ. 0030302/2023 / pg. 1
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$AO PAÜÍ.O

DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0033/2024

./^\.

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

n° 14.378/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que revoga as Leis 9.452/2020 e
10.044/2023, que prevê diretrizes para o descarte adequado de máscaras utilizadas para
prevenção a contágio virai; e afixação de cartaz em estabelecimentos comerciais.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz
impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se
a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os
Arts. 14e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - LC n° 101/2000).

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto
encontra-se apto á tramitação.

Este é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 10 de maio de 2024.

(Assinado Digitalmente)
ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

(Assinado Digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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Assinado digitalmente;,?
por ADRIANA JQICMM
DE JESUS RIQâBÜA^
Uata: 10/05/202431®!

Assinado digitalrnent^
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Câmara Munf'dpaJ
Jundiaf

S Ã Ú PAUIO

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.349

PRO J ETO DE LEI   14.378/2024

PROCESSO   2.457/2024

ASSUNTO: REVOGA AS LEIS 9.452/2020 E 10.044/2023, QUE PREVÊ
DIRETRIZES PARA O DESCARTE ADEQUADO DE MÁSCARAS UTILIZADAS
PARA PREVENÇÃO A CONTÁGIO VIRAL E AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO.

INICIATIVA COMUM. LEI

LEGALIDADE.

REVOGAÇÃO.

ORDINÁRIA.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO LUIZ FERNANDO MACHADO, o presente projeto
revoga as Leis 9.452/2020 e 10.044/2023, que prevê diretrizes para o descarte
adequado de máscaras utilizadas para prevenção a contágio virai e afixação de
cartaz em estabelecimentos comerciais.

A propositura encontra-se justificada e vem instruída com as cópias das leis
revogas.

E o relatório. Passa-se a opinar sobre os aspectos jurídicos.

2-FUNDAMENTAÇÃO

O projeto de lei em exame se nos afigura revestido da condição legalidade no
que concerne à competência (L.O.M. - art. 6°, "caput", c/c o art. 13, l,), e quanto à
iniciativa, que no caso específico em tela é comum (L.O.M - art. 45), já que o intuito
é revogar as Leis 9.452/2020 e 10.044/2023, que prevê diretrizes para o descarte
adequado de máscaras utilizadas para prevenção a contágio virai e afixação de
cartaz em estabelecimentos comerciais, respectivamente.

A matéria, neste sentido, é de natureza legislativa, da órbita de lei ordinária,
que intenta revogar normas locais da mesma espécie legislativa, uma vez qu(

I
s

li
ü
^^
II1
?-8
E °
ê^
li
íl
P,
It
II
sII
'ro

li!§«
II
ç i
s
s

o

€

?§
jg
It
iS-8

o

Í^
9 J
^1
^i
Ï Í
il

BFÏ.

?-

B
Pag.1/3



it
^

H r

Câmara Mu_n(a'pa/
Jundf'af

SÃO PAULO

coexiste o Comunicado CVS-SAMA n0 17, de 28/05/2020, que orienta sobre o
descarte de máscaras faciais de uso não profissional.

Posto isso, opina-se pela viabilidade do projeto.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência
exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do
Legislativo, que se deu através do Parecer n° 33/2024, esclarece que a propositura
encontra-se apta à tramitação, já que vem instruída com a estimativa do impacto
financeiro para o presente exercício e os dois subsequentes. Além disso, consta
com a declaração do gestor sobre a compatibilidade com as leis orçamentarias.

Nesse aspecto, sob o aspecto orçamentaria e financeiro, a iniciativa não
produz impacto, diante do dito parecer.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,
pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda esta
Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence ao seu
âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração
a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito.

4 - CONCLUSÃO

Assim, sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições
para prosseguir em tramitação.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA COMISSÃO A SER OUVIDA:

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de Justiça e Redação.

s
li
IÎ
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QUORUM: maioria simples (art, 44, "caput" L.O.M,).

Jundiaí, 10 de maio de 2024.
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João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico
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Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito

Davidson C. S. Felicio

Estagiário de Direito

Gabriel G. Flausino Negrini

Estagiário de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 2457/2024

PROJETO DE LEI N" 14.378, do PREFEITO MUNICIPAL, que revoga as Leis 9.452/2020
e 10.044/2023, que prevê diretrizes para o descarte adequado de máscaras utilizadas para
prevenção a contágio virai; e afixação de cartaz em estabelecimentos comerciais.

^^,

.^~\

PARECER 736

O presente prqjeto, de autoria do PREFEITO MUNICH'AL, tem por

objetivo revogar as Leis 9.452/2020 e 10.044/2023, que prevê diretrizes para o descarte

adequado de máscaras utilizadas para prevenção a contágio virai; e afixação de cartaz em
estabelecimentos comerciais.

No que importa ao mérito cabe aqui apontar, desde logo, que muito

bem ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da
respectiva justificativa.

Ainda, a corroborar o exposto, a iiiatéria veio acompanhada por parecer

favorável da Procuradoria Jurídica (o de n." 1.349), que atesta a sua legalidade, bem como pelo
parecer da Diretoria Fiiianceira (o de n." 033/2024), que ratifica sua adequação aos mstrumentos
orçamentários municipais.

Vista assim, positivamente, a confomiidade da maténa ao direito, este
relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 14 de maio de 2024.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos - Vetor üeste"

FAOUAZ TAHA

tt-

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
'Vai Freitas"

ROGÉMO TUCARDO DA SILVA
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Autógrafo
PROJETO DE LEI   14.378

Revoga as Leis 9.452/2020 e 10.044/2023, que prevê diretrizes para o
descarte adequado de máscaras utilizadas para prevenção a contágio

virai; e afixação de cartaz em estabelecimentos comerciais.

^^

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São
Paulo, faz saber que em 4 de junho de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1°. Ficam revogadas as Leis Municipais n° 9.452, de 2 de julho de 2020,
e n° 10.044, de 23 de outubro de 2023.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em quatro de jimho de dois mil e
vinte e quatro (04/06/2024).

ANTÓNIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14378/2024 - Prefeito Municipal - Revoga as Leis 9.452/2020 e 10.044/2023, que
prevê diretrizes para o descarte adequado de máscaras utilizadas para prevenção a contágio virai; e
afixação de cartaz em estabelecimentos comerciais.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

04/06/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

25/06/2024

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 13:21 em 04/06/2024

Jundiaí, 04 de junho de 2024.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos
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Processo SEI n.° 30.302/2023

£â.lï.ara.M.un.ic.i£al_deJ"ndiaí

,protocolo GeraTno33'0'0'/2'0'2r
Data: 14/06/2024 Hora'rio:"Í6'34

ADM-

Jundiaí, 05 de junho de 2024.

•^

Excelentíssimo Senhor Presidente:

^>

TE a*kl—E

iretóri egislativa
9^; / D

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 10.169, objeto

do Projeto de Lei n° 14.378, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta considç

atenciosamente,

^~\.

^
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Pref

ACHADO

'eito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA
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Processo n° 30.302/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.169. DE 05 DE JUNHO DE 2024

Revoga as Leis 9.452/2020 e 10.044/2023, que prevê diretrizes para

o descarte adequado de máscaras utilizadas para prevenção a

contágio virai; e afixação de cartaz em estabelecimentos comerciais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de

junho de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. Ficam revogadas as Leis Municipais n° 9.452, de 2 de julho de 2020, e

n° 10.044, de 23 de outubro de 2023.

Art. 2°. Esta Lei ^tra em ^igor na data de sua publicação.

IL EKNANDO MACHADO

ïito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos cinco dias do

mês junho do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

tl •

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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